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LEI Nº 4507/2023 

 

Autoriza a contratação temporária de 

profissionais para atender à necessidade 

excepcional no Município de Pinheiro Machado. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber, em cumprimento ao disposto no Art. 58, Inciso IV da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar em caráter 

temporário, para atender à necessidade excepcional e por total interesse do serviço 

público, conforme Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e Art. 233 da Lei Municipal 

nº 2273/2002, as seguintes funções: 

I - 4 (quatro) funções de Operador de Máquinas Leves e Pesadas, carga horária 

40 horas semanais, vencimento básico de R$ 1.607,30 + insalubridade 40%, 

remuneração total de R$ 2.250,22; 

II - 6 (seis) funções de Agente de Limpeza Urbana e Rural, carga horária 40 

horas semanais, vencimento básico de R$ 1.333,20 + insalubridade 40%, remuneração 

total de R$ 1.866,48; 

III - 2 (duas) funções de Motorista, carga horária 40 horas, vencimento básico de 

R$ 1.437,04 + insalubridade 40%, remuneração total de R$ 2.011,86; 

IV - 1 (uma) função de Assistente Social, carga horária 33 horas, vencimento 

básico de R$ 3.500,57 + insalubridade 20%, remuneração total de R$ 4.200,68; 

V - 2 (duas) funções de Psicólogo, carga horária 40 horas, vencimento básico de 

R$ 3.261,50. 

Parágrafo único. As atribuições das funções dispostas nos incisos I, II e III estão 

dispostas no Anexo Único desta Lei. 

 

Art. 2º Os contratos serão regidos pelo Direito Administrativo, aplicando-se as 

disposições do Regime Jurídico dos Servidores Municipais, dado pela Lei Municipal nº 

2273/2002 e alterações posteriores. 

§ 1º Os profissionais contratados temporariamente em decorrência desta Lei 

não adquirem estabilidade no serviço público, nem se equiparam aos servidores efetivos 

municipais, tendo vínculo previdenciário com o Regime Geral de Previdência Social 

(INSS). 

§ 2º Os profissionais contratados temporariamente em decorrência desta Lei 

farão jus ao adicional de insalubridade conforme Laudo Técnico de Insalubridade e 

Periculosidade (LTIP) atualmente vigente. 

§ 3º Não se aplicam aos contratados em decorrência desta Lei as disposições 

da Lei Municipal nº 4091/2013, tampouco da Lei Municipal nº 4385/2021 e alterações 

posteriores. 
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Art. 3º Os contratos terão vigência pelo período de 1 (um) ano, a contar da data 

da contratação, podendo ser prorrogados por igual período se houver interesse de 

ambas as partes. 

 

Art. 4º Os contratos poderão ser rescindidos antecipadamente nos casos 

previstos no Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, ou por interesse de 

uma das partes, caso em que dependerá de comunicação prévia de 30 (trinta) dias ou 

indenização do período pela parte interessada. 

 

Art. 5º Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão 

selecionados por Processo Seletivo Simplificado, a cargo do poder público municipal ou 

de empresa realizadora de concursos e seleções públicas, com comprovada capacidade 

técnica para tal. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária, do Orçamento em vigor:  

 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
01 - Secretaria de Obras 
04.122.0002.2.010.000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 
3.1.90.04.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 
3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais 
Fonte de Recursos: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
Detalhamento da Fonte: 0001 - Livre 
 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
01 - Secretaria da Saúde 
10.301.0032.2.025.000 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde 
3.1.90.04.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 
3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais 
Fonte de Recursos: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
Detalhamento da Fonte: 0040 - ASPS 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 1º de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

 

Morgana Ávila dos Santos Soares 

Secretária da Administração 

 
 

Ronaldo Costa Madruga 
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO 
 

DAS FUNÇÕES, CARGA HORÁRIA,  REMUNERAÇÃO, ATRIBUIÇÕES, 
 

CONDIÇÕES DE TRABALHO E REQUISITOS PARA INGRESSO 
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FUNÇÃO: Operador de Máquinas Leves e Pesadas 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

REMUNERAÇÃO: Vencimento básico de R$ 1.607,30 + insalubridade 40%, 

remuneração total de R$ 2.250,22 (dois mil, duzentos e cinquenta reais com vinte e dois 

centavos). 

 

ATRIBUIÇÕES: 

Sintéticas: Atividades que envolvam a operação de máquinas rodoviárias e agrícolas. 

Genéricas: Dirigir tratores, motoniveladoras e outros tipos de máquinas rodoviárias, 

destinadas ao serviço de construção de estradas e ruas, operar com máquinas em 

escavações, terraplanagem, aterros e compressões de solo, executar ou orientar o 

serviço de limpeza e conservação de máquinas, executar pequenos reparos mecânicos 

em máquinas, quando necessário, providenciar no abastecimento de combustível, água 

e lubrificantes, da máquina sob sua responsabilidade, comunicar ao seu superior 

imediato qualquer irregularidade verificada no funcionamento da máquina que lhe for 

confiada, encaminhar a máquina para revisão, quando necessário, auxiliar no conserto 

da máquina, executar outras atividades afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais, de segunda a 

sexta-feira, inclusive podendo ser convocado para trabalhar aos sábados e domingos, 

ou mesmo acampar nas localidades do interior do Município. 

 

REQUISITOS PARA INGRESSO: 

a) Idade mínima: 18 anos; 

b) Formação: Ensino Fundamental incompleto; 

c) Carteira Nacional de Habilitação categoria “D” e cursos de capacitação, se exigidos 

pelo Conselho Nacional de Trânsito. 
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FUNÇÃO: Agente de Limpeza Urbana e Rural 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

REMUNERAÇÃO: Vencimento básico de R$ 1.333,20 + insalubridade 40%, 

remuneração total de R$ 1.866,48 (um mil, oitocentos e sessenta e seis reais com 

quarenta e oito centavos). 

 

ATRIBUIÇÕES: 

Carregar e descarregar caminhão; fazer a limpeza de ruas, poda de árvores, limpeza de 

praças e canteiros públicos, varrer, levar e remover o lixo de detritos das ruas e prédios 

municipais; proceder a limpeza de oficinas, depósitos de lixo e detritos orgânicos; cuidar 

dos sanitários públicos; realizar roçado e capina; executar outras tarefas correlatas. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais, de segunda a 

sexta-feira, inclusive podendo ser convocado para trabalhar aos sábados e domingos, 

ou mesmo acampar nas localidades do interior do Município. 

 

REQUISITOS PARA INGRESSO: 

a) Idade mínima: 18 anos; 

b) Formação: Ensino Fundamental incompleto. 
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FUNÇÃO: Motorista 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

REMUNERAÇÃO: Vencimento básico de R$ 1.437,04 + insalubridade 40%, 

remuneração total de R$ 2.011,86 (dois mil e onze reais com oitenta e seis centavos). 

 

ATRIBUIÇÕES: 

Gerais: Atividades que envolvam a execução de trabalhos relacionados com a condução 

e conservação de veículos automotores do município 

Específicas: Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte 

de passageiros e de carga, recolher o veiculo a garagem quando concluída a fornada de 

trabalho, manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento, Fazer reparos 

de emergência, zelar pela conservação do veiculo que lhe for entregue, encarregar-se 

do transporte e entrega de correspondência ou carga que lhe for confiada, providenciar 

no abastecimento de combustível, água, óleo e demais procedimentos necessários ao 

perfeito funcionamento do veiculo, comunicar ao seu superior imediato, qualquer 

anormalidade verificada no funcionamento do veiculo, executar outras atividades afins 

inerentes à função. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais, de segunda a 

sexta-feira, inclusive podendo ser convocado para trabalhar aos sábados e domingos, 

ou mesmo acampar nas localidades do interior do Município. 

 

REQUISITOS PARA INGRESSO: 

a) Idade mínima: de 18 até 70 anos; 

b) Formação: Ensino Fundamental incompleto; 

c) Carteira Nacional de Habilitação categoria “D” e cursos de capacitação, se exigidos 

pelo Conselho Nacional de Trânsito. 
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FUNÇÃO: Assistente Social 

CARGA HORÁRIA: 33 horas semanais 

REMUNERAÇÃO: Vencimento básico de R$ 3.500,57 + insalubridade 20%, 

remuneração total de R$ 4.200,68 (quatro mil e duzentos reais com sessenta e oito 

centavos). 

 

ATRIBUIÇÕES: 

Gerais: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução 

de trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico e tratamento da 

comunidade em seus aspectos sociais. Dirigir veículos oficiais do Município no 

desempenho de suas atribuições. 

Específicas: Realizar estudos e pesquisas no campo da assistência social, bem como 

programas de trabalho referentes a Serviço Social; promover o recolhimento de crianças 

e adultos abandonadas, para tanto, podendo valer-se de outros órgãos municipais; 

orientar e incentivar entidades para a implantação de creches; planejar e promover 

inquérito sobre a situação social de escolares e sua família; encaminhar pessoas a 

dispensários e hospitais, acompanhar o tratamento e a recuperação dos mesmos e dar 

assistência aos familiares; orientar a investigação sobre a situação moral e econômica 

de pessoas que desejem receber ou adotar crianças; prestar assistência aos apenados, 

bem como às suas respectivas famílias; promover a reintegração dos apenados na 

família e na sociedade; orientar e coordenar trabalhos nos casos de reabilitação 

profissional; realizar a interpretar pesquisas sociais; cooperar com as autoridades 

visando a medida de alcance social; identificar a viabilizar recursos comunitários; realizar 

perícias sobre assuntos relacionados com a assistência social; emitir pareceres sobre 

matéria de sua especialidade; supervisionar o trabalho dos auxiliares do serviço social; 

orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes 

auxiliares; executar ouras atividades afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 33 horas semanais. 

 

REQUISITOS PARA INGRESSO: 

a) Idade mínima: de 18 até 70 anos; 

b) Formação: Curso Superior completo em Assistência Social; 

c) Habilitação legal para o exercício da profissão de Assistente Social; 

d) Registro no órgão de classe: Conselho Regional de Serviço Social (CRESS/RS); 

e) Carteira Nacional de Habilitação categoria “B”. 
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FUNÇÃO: Psicólogo 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

REMUNERAÇÃO: R$ 3.261,50 (Faixa SS1-9) (três mil, duzentos e sessenta e um reais 

com cinquenta centavos) 

ATRIBUIÇÕES: 

Sintéticas: Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, de 

orientação na área escolar e da clínica psicológica. Dirigir veículos oficiais do Município 

no desempenho de suas atribuições. 

Genéricas: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação 

das condições pessoais do servidor; proceder a análise dos cargos e funções sob o 

ponto-de-vista psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos 

mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de 

liderança; averiguar causas de baixa produtividade; assessorar o treinamento em 

relações humanas; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com 

acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; fazer exames de seleção em 

crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para 

contemplação com bolsas de estudos; empregar técnicas como testes de inteligência e 

personalidade, observações de conduta, etc.; atender crianças excepcionais, com 

problemas de deficiência mental e sensorial ou portadora de desajustes familiares ou 

escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; formular hipóteses de 

trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; apresentar 

o caso estudado e interpretado à discussão em seminário; realizar pesquisas 

psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico 

necessário ao estudo dos casos; elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir 

a interpretação final após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme 

as necessidades psicológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo; manter 

atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os registros necessários; 

manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Psicologia; executar 

tarefas afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais. 

 

REQUISITOS PARA INGRESSO: 

a) Idade: de 18 anos até 70 anos; 

b) Formação: Curso Superior completo em Psicologia; 

c) Habilitação legal para o exercício da profissão de Psicólogo; 

d) Registro no Conselho Regional de Psicologia (CRP/RS). 

e) Carteira Nacional de Habilitação categoria “B”. 


